0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Partido questiona no STF novasregras do saque-
aniversariodo FGTS

O partido Solidariedade apresentou ao Supremo Tribunal Federal uma arguicéo de descumprimento de preceito
fundamental para questionar a resolucéo do Conselho Curador do Fundo de Garantiado Tempo de Servigco (FGTS) que
alterou as regras do saque-aniversario.

Joédson Alves/Agéncia Brasil

Segundo alegenda, as alteracfes, que entraram em vigor no dia 1° deste
més, criam restri¢des a essa modalidade de saque que sO poderiam ser
estabelecidas por lei. A relatora da acéo, com pedido de liminar, é a
ministra Carmen LUcia

O saque-aniversario permite que o trabalhador retire, anualmente, uma
parte do saldo do FGTS no més de seu nascimento. Quem opta por essa
modalidade abre mé&o do saque integral do saldo do FGTS em caso de
demissdo sem justa causa e sO pode movimentar a conta em outras
hip6teses legais, como aposentadoria, doengas graves ou compra da casa
propria.

As novas regras estabel ecem caréncia de 90 dias para que o trabal hador
possa autorizar a consulta de seu saldo e contratar a antecipacao dos
créditos com institui¢cdes financeiras. Também limitam o nimero de Solidariedade diz que Conselho Curador do FGTS
sagues-aniversario que podem ser dados como garantia em empréstimos extrapolou seu poder regulamentar
acinco parcelas anuais (com reducéo paratrés apos 31 de outubro de

2026). Além disso, proibem a contratacdo de mais de uma operacéo de

crédito por competéncia anual e fixam teto de R$ 500 para a alienacéo de cada parcela.

Para 0 Solidariedade, o Conselho Curador do FGTS extrapolou seu poder regulamentar ao restringir direitos previstos em
lei. O partido argumenta ainda que a norma esvaziou uma ferramenta de autonomia financeira para o trabal hador,
representando retrocesso social. Com informagdes da assessoria de imprensa do STF.
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